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Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI
Período de apuração: 01/07/1999 a 30/09/1999

, • Ementa: RESSARCIMENTO. CRÉDITO BÁSICO.
PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS.

• Não geram direito ao crédiM de IPI os insurnOs tjue,
embora se desgastem . ou se consumam no decorrer, do

• ME SEGUNDO CONSELHO DE CONTROUNTES 	 processo industrial; não se • icaracterizam como 	 .
• - - • • CONFERE COMO ORIGINAI.	 ,

• produtos intermediários, nós termos definidos • no
emitia 	 / 4	 t O (Z	 Parecer Normativo CST n°65/79. 	 •

Andrezza N iràleoÇamcikal
Mat. Siapc 13773$4,

	

- Vistos, relatados e diseutMos os presentes =os. 	 " • - - -

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CO : ti.: • t• por unanimidade de votos, - em negar provimento ao
rectrso, nos termos do •• • do rei • .

• • •	 ATUUM

•'yd:- A
"-- • • -	 •—	 •	 4,1111	 •

	

4	 _
Relator
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maria Cristi

Roza da Costa, Gustavo Kelly Alencar, Nadja Rodrigues Romero, Simone Dias M•
(Suplente), Ivan Allegretti (Suplente) e Maria Teresa Martinez López.
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Andrew Nascimento Scnmcikal

Relatório	 Stat. Siape 1377389

• - Trata o presente processo de pedido de ressarcimento/compensação de créditos 	 •
básicos de 31'1, ao valor de R$ 69100,49, decorrente de aquisições de instamos realizadas no 3°

• *cimentede 1999, apresentado tom base no art. 11 da Lei n° 9.779/99 e na IN SRF n°33/99. • , ,

A Delegacia da Receita Federal caia Curveis - MG, por meio do 'Despacho • '
Decisório de fl. 201, que se apoiou na Informação Fiscal de fis. 197/200, deferiu parcialmente
o pleito, no montante de R5 67.781,62.

••
• A parcela glosada, no valor de R.$ 1.318,87, decorre de Insumos que, IX?

entender da Fiscalização, não se coadunam com os conceitos de matéria-prima, produto
• intermediário e material de embalagem, conforme disposto no art. 147, I, do Decreto n°

2.637198 e no Parecer Normativo CST n°65/79.

Os instamos glosados foram: contatos para anodos, perfis de polietileno,
• tubos refratários e contados de cobre para catodos.

Irresignada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade,
requerendo o ressarcimento da parcela glosada, por entender que os insumos desconsiderados ,

• enquadram-se no conceito lato . sensu .de produtos intermediários aplicados na industrialização,
, • .	 _. conforme dispõe o art. 147, I, do Regulamento do IPI, em conexão indissolúvel com o art. 49

' do CTN,. que condiciona o-direito ao crédito do IPI à ENTRADA NO ESTABELECIMENTO,
- sem fazer -referência à obrigatoriedade de contato fisico ou ação direta sobre o -produto em -

• fabricação, inovações não contidas na herma hierarquicamente superior. . 	 t. • '

-	 ,	 A DRJ em Juiz de Fora - MG manteve o indeferimento integral da parte glosada, è 	 •
• em Acórdão assiria ementado: • • -

• .	 •
-	 - ,.	 "CRÉDITOS. Geram o direito ao crédito, além dos que se integram ao

• -produto final (matérias-primas e produtos intermediários, stricto sensu,
• -	 e material de embalagem), quaisquer outras betu que sofram

.alteraçães, tais gomo o -sies:arte, o dano ou a perda de propriedades 	"
fisicas ou químicas, em função de ação diretamente exercida iobre o

.	 . •
produto em fabricação, 014 vice-versa, desde que não devam, em face

• .	 de princípios conmheis geralmente aceitar, ser incluídos no ativo .
•• permanente. (art. 147, inciso!, do RI7I11998 e Parecer Normativo CST

ne 6.5, de 1979)".

• No recurso voluntário a empresa requer o deferimento integral do seu pleito,
tom fundamento nos mesmos argumentos de defesa da manifestação de inconformidade.

É o Relatório. 	 •

•

•

. •

• •	 ••
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• Conselheira ANTONIO ZOMEI2, Relator 	 •

O recurso é tempestivo ocumpre os requisitos legais para ser admitido, pelo que
dele conheço.

•
•

A recorrente aborda a maiéria litigiosa de forma genérica e englobada, •
levantando, unicamente, questões de direito e interpretativas, as quais não têm sido aceitas por
este Colegiada se não vierem acompanhadas da descrição detalhada da forma de atuação de 	 -
cada inumo glosado no processo produtivo da empresa.

Como se sabe, os estabelecimentos industriais e os que lhe são equiparados,
conforme autorização legal contida no art. 147, inciso I, do RIP1198, podem creditar-se do
imposto relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem

• adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as
• matérias-primas e produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo

produto, forem consumidos no processo de fabricação, salvo se compreendidos entre os bens
do ativo permanente.

	

.	 .	 .	 •	 .
O alcance dos termos empregados pelo art. l 47, inciso I, do RIPI/98,..já foi

• examinado pela Secretaria da Receita Federal, que exarou o Parecer Normativo CST n2.65/79,
• do qual extraem-se os seguintes trenhos: •

•
'Parecer Normativo CST n e 65, de 1979

	

,	 •

4 Note-se que o dispositivo está subdividido em duas partes, a
primeira referindo-se às matérias-primas, aos produtos intermediários 	 .

• e ao material de embalagem; a segunda _relacionada às . matérias-
primas e aos produtos intermediários 4ue, embora não se integrando

• •	 •	 ao novo produto, sejam consumidos no processo de industrialização.

4.1 - Observe:se, ainda; que enquanto na prinieira parte da norma
Matérias-primas' e 'produtos intermediárias' são empregados'aricto

• sena', .4 segunda 4017 leis expressar.: em JOU sentido lato: quaisquer •
•

bens -que, embora não se integrando aa peOduto em fabricação se
COIMONSII na operação de industrialização.

4.2 - Assim, somaste geram direito ao crédito os produtos que se
Integrem ao novo proirsto fabricado e os que, embora não se
integrando, sejam consumidos no processo de fabricação, ficando
definitivamente excluídos aqueles que não se integrem nem sejam
consumidos na operação de industrialização.

5 - que eis respeito à primeira parte da norma, que se sidere a
maáérise-primas e produtos intermediários 'stricto sentar: ou seja, bem
dos esaisratnrués sie_ quaisquer _datoperap5es d indus~fração
entonerudasiurregultmsento, resulta direftertatte em novo produto,
tais como, exemplificadamente, a madeira com relação a um móvel ou
o papel com referência a um livro, nada há que se comentar de vez que
o direito ao crédito, diferentemente do que ocorre com os referidos na
segunda pane, além de não se vincular a qualquer requisito, não ,

•
F\ \

r1/4
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sofreu alteração com -relação 405 dispositivos constantes dos
regulemsentos anteriores.

- :Todavia, .relativamente aos produtos referidos na segunda pane,
produtos	

•

	

-	 matérias-primar e	 intermediários entendidos em sentido .
amplo, ou sela, aqueles que embora não sofram as referidas operações	 ,

	

•• -	 são nelas utilizados, siconsuminslo em virtude do contato fuico,com,o 	 .	 . • ,
produto 4M fabricação, tais tomo lixas, lâminas de serra e
catalisadores, além da ressalva de não gemam o direito se

• compreendidos no ativo permanente, exige-se uma série de 	 , . . , .
considerações.

- Há quem entenda, tendo em' vista tal ressalva (não gerarem •
"	 direito ao crédito os produtos compreendidos entre os bens do ativo	 ,s

permanente), que automaticamente gerariam o direito ao crédito os
produtos não inseridos naquele grupo de contas, ou seja, que a norma 	 .
em questão teria adotado como critério distintivo, para -efeito de
admitir ou não o crédito, o tratamento contábil emprestado ao bem:

62 - Entretanto, uma simples exegese lógica do dispositivo já
.- demonstra a improcedência do argumento, uma vez que, consoante 	 ),

• regra fundamental de lógica formal, de uma premissa negativa (os'
produtos ativados permanentemente não geram o direito) somente

	

„,	 •	 ,•conclui-se por uma negativa, não podendo, portanto, em função de tal'
premissa, ser afirmativa a conclusão ou seja; no ailS6 a de que os bens , • .	 4

- não auvadaipermanenteménie geram o direito de crédito.

7- Outrossim, aceita, em que pese a contradição lógico-formal, a tesé 	 • s"•-

	

.	 .,	 de que para os produtos que não sejam matérias-primas nem produtos

	

s	 -.	 intermediários stricto seniu s, vigente 6 1UP1/79, o direito ou não ao .•	 . 41,	 •

' --	 • - ,	 crédito devi ser deduzido exclusivantente em função do critério• •	' 	 -
contábil ali estatuído, estar-se-ia considerando inócuas diversas

• palavras, constantes do texw letal, de yez que bastaria que o referido 7 , _	 _-
comando, em sua segunda pane, rezasse	 .e os demais produtos que

	

2- •	 -•	 forem àbiliumidos- no ' processo de biduitrialização, salvo" se	 •
compreendidos entre os bens ao ativo permanente', para o' mesmo

	

-	 7.1 Tal opção, todaVia, equivaleria' 4 pôr de lado o princípio geral de
direito consoante o qual 'a lei não deve conter palavras imiteis o-que 	 Y-	 • •
só é lícito fazer na hipótese de não se encontrar 'indicação para as
e:cpressões intateis. 	 •

8- No caso, entretanto, a própria exegese histérica da nome desmente	 7,•
esta acepção, de vez que a expnessão Incluindo-se, ante as matériar	 -
primaz e no produtos intermediário, *gudes que, embora aio te 	 ,._
integrando ao acrvo produto /orem consumidos no processo
indusbializadbr é justainerste a única que consta de todos -os	 ,	 : -
dispositivos anteriores (inciso .1 do artigo 27 de Decreto 56.791165, 	 -	 •
inciso 1 do artigo 30 do Decreto ne 61.514/67 e inciso do artigo 32 do
Decreto n"70-iti2/72),-o_ que g.quivale a dize! quefoi sen. yre ent fimção
dela que se fez a distinção entre os bens que, não sendo matérias-

-	 primas nem produtos intermediários 'stricto sensu t geram ou não
direito ao crédito, isto é, segundo todos estes dispositivos, geravam o

. .

•
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-Jimbo os produtos que embora .mio se integrando no novo produto,
- fossentsconstarddos no processo de industrialização. 	 •

• 8.1 - À norma ~me do direito anterior (inciso do artigo 32 do
Decineter or 70.162172), *devia restringia o alcance do dispositivo,
dispondo que o consumo do produto, para que se aperfeiçoasse o	 •	 -
direito do crédito, deveria sedar imediata e integralmente.

• 1.2 - O dispositivo vigente inciso Ido aniso 66 do RIP1/79por sua ver,

	

••	 deixou de registrar tal restrição, acrescentando, a titulo de inovação, a
• •	 pane final referente d contabilização no ativo permanente.

9- Como se vé, o que mudou mio foto critério, que continua sendo o
. do consumo do bem no processo industrial, mas a restrição a este.

• 10 Resume-se, portanto, o problema na determinação do que se deve
• entender como produtos 'que embora não se integrando no novo	 •

• produto, forem consumidos no processo de industrialização', para
efeito de reconhecimento crii não do direito ao crédito.

• 10.1 - Como o texto fala em 'incluindo-se entre as matérias-primas e os 	 •
produtos intermediários', é evidente que tais bens hão de guardar
semelhança com as matérias-primas e os produtos internseditários

semelhança esta que reside no fato de exercerem na
• .	 operação de industrialização função análoga a 'destes, ou seja, se 	 •

Consumirem em decorrência de um contato físico, ou melhor dizendo,
• de uma ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou

• por este diretamente sofrida. 	 •	 •	 -
.	 .	 .	 •

102 - Á expressão scOmattnidos sobretudo levando-se em conta que as 	 .
• restrições 'imediata e fritegralMente; constantes do dispositívo	 .

correspondente do Regulamento anterior, foram omitidas, há de ser
entendida em sentido amplo, abrangendo, exemplificativamente, o

	

••	 •	 deséiiste. ó desbaste:o darto e it'perda .propriedades fsicas ou
- químicas, . desde que decorrentes de ação direta do insumo sabre o	 •

produto em fabricação...Ou deste sobre o iltSUMO.

.	 .	 •

(...)." (negritos acrescidos)

• NOTA: . O incise 1 do . art. 66 do RIM/79 referido no Parecer corresponde, no 	 •
RIPI/82, -ao art. 82,1; no RIP1/98, ao art. 147, 1; e no RIP1/2002, ao art. 147,1.

A simples leitura deste parecer deixa claro que é equivocada a alegação de que 	.
qualquer produto consumido no processo fabril deve setconsidendo produto intermecliário, •
apto a geratcrédito do 1PI pago na sua aquisição. O que se depreende do estudo realizado-pelo

	

parecer é que nem tudo o que se consome ou se utiliza na produção pode ser conceituado como 	 •
produto Intermediário, nos termos objetivados pela legislação do 1PL

• Esta mesma amclusão, outrossim, pode 9fX extraída do itera 13 do Parecer -	 -
Normativo CST n° 181/74, verbis:

413.- Por outro lado, ressalvadas as casos de incentivos expressamente
previstos em lei, mio geram direito ao crédito do imposto os produtos
incorporados às instalações industriais, as partes, peças e acessórios
de máquinas equipamentos e ferramentas, mesmo que se desgastem ou

•
•

• • •
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se *consumam no decm r cr	 ikZ1UltrilitZlifISOrebillt mo
os procbitos empregados na manutenção das instalações, das máquinas

equg" minentos, inclusive lubrificantes e combustíveis necessários ao
seu oicionammto. Entre outras, são produtos dessa natureza: limas,
rebolos, lâmina de seira, mandris, brocas, tijolos refratários usados em
fornos de fusão -de metais, limas ,e lubrificantes empregados na
manutenção de máquinas o equipamentos, a "

• Nos *amos -destes dois pareceres referenciados, e can consonfincia com c
disposto no inciso Ido art. 147 do RIP1/98, não se pode admitir o creditamento do 1P1 pago na

• aquisição de contatos para anodos, perfis de polletileso, tubos refratários e contatos de
cobre para catodos, posto que não foi demonstrado nos autos que estes insurnos foram
consumidos ou se desgastaram em contato físico direto com os produtos fabricados pela.
recorrente.

Ante todo c exposto, não tendo reparos a fazer na decisão recorrida, nego
provimento ao recurso.

	

Sala • • S	 , ern 08 de novembro de 2006.

	

10	 R

•
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